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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

1. DEMANDANTE: 

Demandante: Secretaria Municipal de Gestão Pública– SEMUGEP. 

Responsável: Vera Lúcia da Cruz Arantes da Silva - Cargo: Secretária Municipal. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O Natal é uma festa secular e que chegou ao Brasil junto com os primeiros colonizadores 

Europeus, acabando por se tornar a principal festa cristã de nosso País. O período do Natal tornou-

se também um fator econômico preponderante para a comercialização dos mais diversos tipos de 

produtos, alcançando toda a cadeia produtiva.  

2.2. A contratação se justifica em razão dos preparativos para a decoração natalina, além dos 

serviços referente a este objeto deste processo administrativo são importantes para o Município, 

uma vez que se incluem nele a Decoração Natalina, um forte atrativo ao turismo e também 

demais melhorias na iluminação pública já existente crucial para a população, e ainda, buscar a 

aura e o espírito natalino em harmonia com a tradição histórica e cultura da cidade 

potencializando o evento natalino ambientando o espaço urbano para que as famílias possam 

contemplar a tradicional decoração de Natal. 

2.3. Na intenção de promover um aspecto de beleza e harmonia, a Administração Municipal, ao se 

aproximar o fim do ano buscando valorizar o espírito natalino de nossa cidade, iluminando e 

decorando avenidas, espaço público e praças, ambientando o espaço urbano para que as famílias 

possam contemplar a tradicional decoração e iluminação natalina, requer contratar empresa para 

a prestação de serviços de instalação de itens de decoração natalina, compreendendo: o 

fornecimento, montagem e desmontagem de árvores natalinas de metálica/led, Presépio, 

esculturas e cascata. A finalidade desta contratação é incentivar o turismo e comércio local, a fim 

de fomentar o clima do Natal juntamente com a comunidade, com intuito de deixar o Município 

preparado para o Natal, criando clima acolhedor no período do evento, tornando-o ainda mais 
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atrativo para turistas e moradores da cidade aliando qualidade estética, criatividade, especulo 

visual e de iluminação. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002, e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores e pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

3.2. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será 

processada na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

3.3. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei 

nº 8.666/1993, bem como atende aos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.4. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 

especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, 

de 06 de outubro de 2015 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4. DO OBJETO: 

4.1. Este Termo de referência tem por objeto o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO NATALINA NO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência, Edital e demais anexos. 

5. CONDIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

5.1. Em hipótese alguma será permitida a sub-rogação do contrato para a prestação dos serviços 

por terceiros, senão por aquele contratado. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

6.1. No preço registrado deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que 

couber, e quaisquer outras despesas para instalação do objeto desta licitação.  
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6.1.2. A contratação dar-se-á conforme tipo de serviço elencado nos itens em anexo, contendo a 

descrição mínima para a prestação de serviço elencado, a empresa deverá ser contratada de 

acordo com o perfil a ser escolhido no ato da contratação.  

7.DO LOCAL DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, E QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

7.1. Do Local De Execução E Da Forma De Execução. 

7.1.1. Os serviços serão prestados na Praça Iracely Silva e Silva e em todo o canteiro da Avenida 

Tocantins perímetro urbano. A instalação, manutenção e desinstalação ficará a cargo da 

CONTRATADA seguindo as orientações da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. Os 

serviços ficarão distribuídos da seguinte forma: 

➢ Praça Iracely Silva e Silva: Serviço de instalação, manutenção e desinstalação  de Árvore de 

Natal Estaiada de 7 metros de altura; instalação e manutenção e desinstalação  de Presépio 

com 10 peças; instalação e manutenção e desinstalação  de Figura decorativa em formato 

de Túnel; instalação, manutenção e desinstalação de Pisca-pisca Led nas diversas árvores 

existentes na praça; instalação, manutenção e desinstalação de Cascata Bastão de Led 

(neve caindo); instalação, manutenção e desinstalação de Figura Luminosa Arabesco e 04 

Estrelas e montagem e desmontagem de decoração de Tenda de Papai Noel e instalação, 

manutenção e desinstalação de 124 metros de rede elétrica para todos os objetos.  

➢ Avenida Tocantins: Serviço de instalação, manutenção e desinstalação de 1.700 metros de 

Cascata Luminosa de Led e Serviço de instalação, manutenção e desinstalação de 1434 

metros de rede elétrica. 

Obs: Todo Material usado na decoração deste objeto será de uso permanente da prefeitura, 

como estruturas metálicas, peças do presépio, lâmpadas, leds, pisca-piscas, fios elétricos, cabos 

flexíveis elétricos, tomadas, mangueiras, poltrona de papai Noel, enfeites (bolas coloridas, 

elementos natalinos), salvo a tenda que será alugada pela contratada e essa devolvida aos 

mesmos.  



 
 
 
  
 
 
 

 
Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade – CEP 68585-000  

Nova Ipixuna - Pará 

7.2. Do Prazo, Das Condições De Entrega E Recebimento Do Objeto. 

7.2.1. O prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias corridos a partir da data de assinatura do 

instrumento contratual. 

7.2.2. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

7.2.3. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93 sendo: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega do serviço, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta apresentada, acompanhado da devida Nota 

Fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se identificada 

conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado; 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, 

seus anexos e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias 

consecutivos após o recebimento provisório realizado pelo servidor competente designado pela 

Contratante. 

7.2.4. À Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se estiver em desacordo 

com as especificações e as cláusulas contratuais, com o Termo de Referência ou com o Edital. 

7.2.5. Caso seja constatado que a execução do objeto foi realizada em desacordo com o especificado ou 

exigido, com defeito ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os responsáveis da Contratante 

notificarão a Contratada para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado. 

7.2.6. Constatadas irregularidades quanto ao objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do objeto executado, rejeitá-lo determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Exigir, na hipótese de substituição ou complementação, que a Contratada o faça em conformidade 

com o especificado, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

7.3. Do Quantitativo Estimado. 

7.3.1. O valor global máximo estimado desta Licitação é de R$ 191.391,89 (cento e noventa e um 

mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta e nove centavos). 

7.3.2. Os valores constantes deste Termo de Referência são estimativas. O Lote e Itens encontram-

se alocados no anexo A deste Instrumento. 
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8. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Contratada em 

até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

8.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

8.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

Contratado, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o 

número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

8.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº do Instrumento Contratual e da 

Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e execução do objeto e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

8.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de 

execução/serviço emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, 

devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

8.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. O prazo de vigência do Instrumento Contratual a ser firmado será até 31 de Dezembro de 

2022 a partir da data de sua assinatura o qual poderá ter sua vigência prorrogada por sucessivos 

períodos, observando-se o limite estabelecido no Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93, desde que 

demonstrado o interesse público. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

10.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação correrá à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna-PA: 

 Exercício 2022 Atividade 1717.133920122.2.040 Apoio a Eventos Municipais, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

11. DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO, DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 

11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do eventual contrato serão efetuados pelos 

servidores: ALCANTRA JOSÉ DE SOUZA, Celular: (94) 99299-1869, observando-se no que couber as 

obrigações elencadas neste Termo, e as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e nos termos do 

Decreto nº 7.892/2013. 

11.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à execução do objeto, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/1993 são obrigações das partes: 

12.1. Da(s) Contratada(as): 

12.1.1. A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificações deste Temo 

de Referência e as demais instruções contidas no Edital do Pregão Presencial e na Minuta de 

Contrato. 

12.1.2. Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas 

durante a vigência do contrato. 

12.1.3. Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos serviços, em 

especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade 

por eventuais transgressões a que der causa. 



 
 
 
  
 
 
 

 
Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade – CEP 68585-000  

Nova Ipixuna - Pará 

12.1.4. Fornecer os serviços conforme especificado pelo CONTRATANTE, com base no resultado e 

homologação do procedimento licitatório; 

12.1.5. Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições de 

habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória. 

12.1.6. Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de débitos 

tributários e fiscais (CARTÃO DO CNPJ, CND FGTS, CND INSS, CND TRABALHISTA, CND DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, CND ESTADUAL, CND MUNICIPAL) para fins de pagamento. 

12.1.7. Apresentar Nota Fiscal/fatura na Controladoria Interna Administrativa e Financeira/ 

P.M.N.I., discriminando os serviços, bem como os quantitativos e seus respectivos valores 

conforme constam discriminados no contrato. 

12.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do contrato. 

12.1.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

12.1.10. A CONTRATADA se obriga a executar o serviço rigorosamente de acordo com o disposto 

no Item 05 deste termo. 

12.1.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.1.12. O retardamento na prestação dos serviços, não justificado, considerar-se-á como infração 

contratual. 

12.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 

incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato e apresentar os respectivos 
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comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE, exceto com relação aos tributos e 

contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento. 

12.1.14. A fiscalização da execução dos serviços por parte da P.M.N.I. não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993. 

12.1.15. Caberá à CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus 

técnicos e empregados no desempenho do serviço, ou em contato com eles nas dependências da 

CONTRATANTE. 

12.2. Do(s) Órgão(s) Contratante(s) 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Instrumento Contratual; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela licitante 

vencedora. 

c) Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por intermédio da Controladoria 

Interna da P.M.N.I. 

d) Providenciar a assinatura do Instrumento Contratual e o encaminhamento de sua cópia ao 

órgão Contratante; 

e) Gerenciar o Instrumento Contratual, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

f) Notificar, formal e tempestivamente à Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Instrumento Contratual; 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
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h) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Instrumento 

Contratual; 

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato do Instrumento Contratual; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o especificado 

k) Notificar à Contratada da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos serviços prestados; 

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os do Instrumento Contratual, mantendo atualizada a listagem de preços 

que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade do mesmo; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

n) Proceder à revogação deste Instrumento Contratual, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; 

q) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Instrumento Contratual, em relação às suas próprias 

contratações; 

r) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 
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s) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, desde que não haja 

impedimento legal para o ato; 

12.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços do Instrumento 

Contratual e a Contratada não puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão 

Contratante poderá: 

a) Liberar a Contratada do compromisso assumido, mediante comunicação antes da 

solicitação de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovação apresentados pela Contratada não puder cumprir o compromisso; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições 

estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e 

nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto: 

I – Advertência 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao Contratado, advertindo-lhe sobre o 

descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção 

mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que 

não importem em prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II – Multas: 

As multas a que aludem este inciso não impedem que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
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a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por prazo 

não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 

obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado;  

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por 

prazo superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, 

sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual: 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o Instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da proposta; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme 

prevê o art. 9° da Lei nº 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da 

Lei nº 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função 

da natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV – Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF ou no 

sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o Instrumento Contratual dentro do prazo de validade da sua 

proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 
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e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do Instrumento Contratual; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o 

Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, 

reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

13.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 

cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 15.1, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 

estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

13.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação poderá 

ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso de recebimento (AR), e 

após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente 

publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

13.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 15.1 são da competência do Órgão 

Gerenciador/Órgão Participantes/Órgãos Não participante, conforme o caso. 

13.6. A sanção prevista no item V do item 15.1 é da competência de autoridade superior 

competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
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13.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

14. DA RESCISÃO DO CONTRATO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato oriundo desta poderá ser rescindido: 

I - Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, do artigo 78, da 

Lei Federal no. 8.666/93. 

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração. 

III - Judicialmente nos termos da legislação pertinente. 

14.2. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

15.1. O Órgão Contratante não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante no Instrumento Contratual a ser firmado, vez que as quantidades contidas 

no Termo de Referência são estimativas de consumo, podendo a Administração promover a 

solicitação de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

15.2. A existência de preços contratados não obriga a Administração a firmar os serviços que dele 

poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a obtenção pretendida, 

sendo assegurada preferência de execução ao Contratado em igualdade de condições. 

16. DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO DA COMARCA DE MARABÁ, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilégio que seja. 
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NOVA IPIXUNA – PA, 03 de Novembro de 2022. 

 

 

 

Vera Lúcia da Cruz Arantes da Silva 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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